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PROJETO DE LEI Nº 010/2021

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR DESPESAS COM O CONCURSO PARA ESCOLHA DO HINO DO MUNCÍPIO DE ITANHANGÁ-MT”.

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Vereadores:

Art. 1°. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar despesas com premiação a ser concedida em face do resultado do concurso para escolha do Hino do Município de Itanhangá/MT, sendo:

I - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a ser destinado ao pagamento de premiação ao vencedor do certame e aquisição dos direitos autorais;

Art. 2°. As despesas decorrentes desta lei correrão a conta de dotação orçamentária junto ao órgão: 04 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura - 2.120 Ações de Desenvolvimento da Cultura/Exposições, Elemento: 3.3.90.31.00.00.00 – Fonte 100.

Art. 3°. O Poder Executivo Municipal irá realizar o processo de concurso com base no disposto na Lei Federal n° 8.666/1993, sendo que no edital estará previsto as regras de seleção e julgamento.

Art. 4°. A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 10 de março de 2021


EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA AO PROIJETO DE LEI N.º 010/2021

[bookmark: _Hlk523145403]Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:
Senhoras Vereadoras:
	
 Egrégia Câmara:
	
 Tenho a honra de dirigir-me a essa nobre Casa Legislativa, na forma da legislação em vigor, para submeter à deliberação de Vossas Excelências o Projeto de Lei n° 010/2021, de 10 de março de 2021, que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR DESPESAS COM O CONCURSO PARA ESCOLHA DO HINO DO MUNCÍPIO DE ITANHANGÁ-MT”.

O município de Itanhangá neste ano completa seus 21 anos de emancipação, estando em seu quinto mandato político administrativo e até o presente momento não tem seu hino municipal constituído enriquecendo o patrimônio cultural e valorizando suas origens e desenvolvimento.

O hino do município é uma das formas de identificação de sua gente transmitindo patriotismo pelo lugar e sendo um forte elemento de civismo tanto nas escolas quanto em eventos e ações culturais do município de Itanhangá.

Desta forma pretendemos abrir concurso para seleção do Hino do Município, sendo que na oportunidade solicitamos autorização para que possamos realizar o pagamento de premiação e aquisição de direitos autorais do hino vencedor.

Assim sendo, apresento aos nobres Vereadores, o Projeto em tela, a fim de que seja analisado, votado e aprovado por essa digna Casa Legislativa.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 10 de março de 2021


EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal
____________________________________________________________________________________
Rua Florianópolis, 200 - fone/fax: (0**66) 3578-2500 - CEP: 78.579.000 - Itanhangá - Mato Grosso.
www.itanhanga.mt.gov.br e-mail: gabinete@itanhanga.mt.gov.br
image1.gif




image2.jpeg




